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ld:0471CC5272ACSEAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 011 /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N•. 011 /2026 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MARMITEX. PARA ATENDER DAS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZ- PI., 

conforme especificações técnicas do Edital, Termo de 
Referência e Anexos. 

Considerando a decisão do Pregoeiro e membros da Comissão de Licitação, Ata de Abertura e 

julgamento da Documentação e Propostas da empresas licitantes, confirmo a classificação e 
HOMOLOGO o resultado da presente Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 
011 /2026, nos seguintes termos e valores: 

LOTE1 

RAZÃO SOCIAL ANA SELMA FEANANOES MENDES 

CNPJ 58.685.574/0001-20 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QUANT. VALOR UNT. VALOR TOTAL 

REFEIÇÃO fornecida no próprio restaurente, servidos l!lm UNO 3.800,00 R$27.14 R$103.132,00 

porções, contendo, no mínimo, arroz, folJAo. farofa, com 
no m ínimo 03 opções de cerne e aetede. 

FORNECIMENTO DE MARMITEX nº 08, com PHO m ínimo UNO 5.200.00 R$27,14 R$141 .128,00 

de 500 gramas, contendo arroz, feijlo, farofa, macerrlo. 
no m lnlmo, 02 (dois) tlpo1 da carne• salada. 

TOTAL DO LOTE 1: R$ 244.260,00 

Autorizo ultimar os procedim entos com vista à assinatura do contrato, com o licitante vencedor 
e determino que a Secretária Municipal de Administração providencie o necessário ao cumprimento 
dest a homologação . 

Santa Luz - PI , 12 de març o de 2026 

Arquei Alves Pereira 

Prefeito Municipal 

ld:030E86DA15225EA6 
,,1,,, ........... . 
- ~ SANTA LUZ 

.... ~ TRA ■ALHANDO .... ,.~-·voo• 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

:~:gfl:EJ~1'6i1i'b~':iEPç~•so~;,i~1';º25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 011 /2026- Santa Luz • PI 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos doze dias do m ês de março do ano d e dois mil e vinte e seis. na Avenida Getúlio Vergas, nº 163, 
Centro. Santa Luz - PI. C EP: 64.910-000, o Município de Santa Luz - PI, representado por Arquel Alves 
Pereira, inscrito no CPF sob n° 700.959.573-91 , Prefeito Municipal e as empresas qualificadas abaixo, 
j urídicos e legais, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026, para o 
REGISTRO DE PREÇO, Nº 011/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 011/2026, RESOLVE 
REGISTRAR os preços da empresa e quantidade cotada, atendendo as condições do edital. 
sujeitando-se as partes às normas constantes nana Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1 .1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MARMITEX, PARA ATENDER DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZ - PI. 

1.2 . A administração ou Gerenciamento da presenta Ata ficara a ca rgo da Prefeitura municipal ou 
Secretaria Dem anda nte. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2. 1. O preço registrado. as especificações do objeto, as quantidades mínimas e m áximas de cada 
item , fo rnecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE1 

RAZÃO SOCIAL ANA SELMA FEANANOES MENDES 

CNPJ SS.685.574/0001-20 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 0UANT. VALORUNT. VALOR TOTAL 

REFEIÇÃO fornecida no próprio restaurante, sarvido1 em UNO 3.800,00 R$ 27,14 RS 103,132,00 

porções, con1endo, no mínimo, arroz, feijão, farofa, com 
no m lnlmo 03 opções de corno e sot9da. 

FORNECIMENTO OE MARMITEX nº 08. com peso mínimo UNO s.200.00 R$27, 14 RS 141 .128,00 

de 500 aramas, contendo arroz, lelj&o, farofa. macarrão. 
no m lnimo, 02 (doit) 1ipoa de cerne e salada. 

TOTAL 00 LOTE 1: A$ 244.260,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1 . O Órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI ou a Secretaria Demandante. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento de 

IRP poderão aderir à ata de registro de preços na cond ição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 ; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1 . 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso . 

5.1.1 . No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, haverá a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.1 .2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os seNiços com preços iguais aos do adjudicatário. 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação. os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços. 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5. 7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas cond ições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, e assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea f'd" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1 .3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equiva lente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado; 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
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classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público, devidamente justificadas; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, por fato superveniente, decorrente de de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 
25.627, de 2024. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1 .1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

10. DO CONTRATO 

10.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a 

firmar contratações mediante autorização da Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI , observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no Ed ital e as determinações contidas na legislação pertinente. 

10.2. O contrato para os serviços poderá ser representado pela Ordem de Serviços, Nota de 
Empenho, ou instrumento equivalente, sendo a sua celebração formalizada pelo recebimento ou 
retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços, podendo ainda a Administração quando julgar 

conveniente, especialmente quando diante da necessidade de garantir os direitos e obrigações 
futuros, firmar contrato individual que possa resguardar no que tange às necessidades impostas para 
àquele contrato as partes em ajuste. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

11.3. Cada objeto a ser contratado deverá autorizado pelo titular da Prefeitura Municipal de Santa Luz 

- PI , depois de requeridos por seus órgãos ou unidades; Para firmeza e validade do pactuado, a 

presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Santa Luz - PI , 12 de março de 2026 

Arquei Alves Pereira 

Prefeitura Municipal de Santa Luz - PI 

Ana Selma Fernandes Mendes 
08526637304 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

CADASTRO DE RESERVAS 

ld:089B9CBB8B4A63FD 

EDITAL Nº 02/2026 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO COORDENAÇÃO 
ESTADUAL DO PROGRAMA PIAUIENSE DE ALFABETIZAÇÃO 

NA IDADE CERTA-PPAJC 

A prefeitura de Santa Luz, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 7.4S3 de 08 de janeiro de 
2021, que institui o Programa Piauiense de Alfabetizaçlo na Idade Certa, doravante 
denominado PPAIC, o Decreto 20.279/21 e a portaria SEDUC/GSE nº JOl2122, toma 
público a Homologaçlo das JoscriçGes para servidores públicos municipais ativos para 
atuarem como Formador MUNICIPAL. 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

ORD. CANDIDATO SITUAÇ O DA INSCRIÇ O CPF 
OI Rosineide Nunes Bra a HOMOLOGADA CPF:88765326334 

Santa Luz, 16 de março de 2026 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO: 

CAROLINA RIBEmO DE AQU 
PRESIDENTE 

Q~, .5,,Jm :::d) ,;-0 :nd,,, 
ANDRÉIA SILVA MIRANDA 

MEMBRO TITULAR 

t:.kro, ~ d,_ ílnmíú,-
LILIANE MARTINS DE ARÁUJO 1 

MEMBRO TITULAR 

ld:0471CC5272AC63F8 
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EDITAL CREDENCIAMENTO N• 001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 015/2026 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA 
ESCOLAR EM ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR · PNAE. 

DATA DA ABERTURA: 19/02/2026 às 07:30 horas, permanecendo aberto de forma 
contínua por 12 meses 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZ· PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ 
n• 06.554.398/0001-94, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 163 - Bairro: Centro -
CEP: 64910-000 - Santa Luz/PI, neste ato representada pelo SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Wesley da 
Silva Rego, Portaria n• 003/2025, de 01/01/2025, no uso de suas atribuições l egais 
e considerando o disposto no art. 14 da Lei n • 11.947 /2009; com fundamento na Lei 
n • 14.133/2021, na Lei n • 11.326/2006 e na Resolução FNDE n • 06/2020; e com 
fulcro nas demais disposições legais vigentes, vem realizar Chamada Pública para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA UTILIZAÇÃO NA MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, durante o per!odo 
do ano letivo de 2026. 

Os interessados (Grupos Formais, informa is ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda a partir de 19 de 
fevereiro de 2026, das 07:30 às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Santa 
Luz, situada na Avenida Getúlio Vargas, 163 - Bairro: Centro - CEP: 64910-000 -
Santa Luz/PI. 

1 • DO OBJETO 

O objeto da CHAMADA PÚBLICA 001/2026 é a "AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA UTILIZAÇÃO NA 
MERENDA ESCOLAR EM ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR· PNAEº'. 

1.1 • CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADES DO PRODUTO: 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de acordo com as quantidades 
especificadas no termo de referência constante desse edital, atendendo a quantidade 
prevista. as especificações dos gêneros e respeitando o preço de aquisição 
unitário/total. 

Os itens previstos na referida Demanda podem ser substituídos quando ocorrer a 
necessidade., desde que os produtos substituídos constem na mesma chamada 
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